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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Pelo presente instrumento particular, estabelecem entre si, de um lado o Instituto Patrícia Lacombe, localizado a R. Sampaio Peixoto 183, sala 3-4, Campinas – SP, Cep:13.024-420, CNPJ: 05.851.099/0001-59, Inscrição Municipal: 97.946-5, doravante denominada Contratada, de outro ____________________________, portadora do documento de identidade RG_______________-, CPF ____________________ residente e domiciliada à  ___________________________________, CEP ____________-, doravante denominada(o) Contratante, um contrato de prestação de serviços mediante as seguintes cláusulas e condições:
OBJETO

O presente contrato visa estabelecer entre as partes acordadas uma relação de ensino-aprendizado, onde a contratada se compromete a oferecer um Curso do Método Ehrenfried- Ginástica Holística® e a(o) contratante se compromete a freqüentar regularmente o curso, de acordo com o cronograma de datas,  bem como o efetivo pagamento do valor acordado.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

· Oferecer o curso de Método Ehrenfried- Ginástica Holística®, 

· Proporcionar qualidade de aprendizado.

· Obedecer ao cronograma pré-estabelecido.

· Atender ao rigor estabelecido pela Associação Francesa.

· Oferecer certificado de conclusão do curso com reconhecimento internacional.

OBRIGAÇÕES DA (O) CONTRATANTE

· Presença efetiva em todas as aulas.

· Comprometimento com horários pré-estabelecidos.

· Apresentação dos pré-requisitos.

· Termo de compromisso com o Método em epígrafe assinado.

· Pagamento regular do valor acordado.
· Compromete-se em fazer as 40 horas exigidas para ingresso no curso de formação.

CONSIDERAÇÕES

· As aulas perdidas não poderão ser repostas, as faltas também prejudicam o aprendizado e a evolução do trabalho corporal. 

· Caso você não possa realmente comparecer a um módulo, isto deverá ser avisado com no mínimo 3 meses de antecedência do mesmo, podendo ser feito em outra turma, porém sem a garantia de ser realizado no mesmo local ou cidade.

INVESTIMENTO

O investimento será de R$ ________, sendo  R$                    à vista, e o restante parcelados em __    X de R$ _______    ( ______________               _____).
Este valor deverá ser pago através de cheques nominais ao Instituto Patrícia Lacombe, no ato da matrícula.
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DA MULTA DE RESCISÃO DO CONTRATO

Fica estipulado a multa de  20% (vinte por cento)  em cima do valor contratado, no caso de rescisão do contrato com antecipação de  3 (três) meses da data de início do curso,  caso o rescisão do contrato for num período menor esta multa será de 30% sobre o valor contratado.

DA INSCRIÇÃO

No ato da inscrição do referido curso a (o) aluna (o) deverá  pagar  o valor de 10% (dez por cento) do valor contratado para garantir a sua vaga no referido curso, o restante do pagamento dar-se através de cheques pré-datados.
FORO

Por estarem de acordo assinam o presente instrumento em duas vias, elegendo o foro da cidade de Paulínia para dirimir dúvidas.

Campinas,   __ de _________ de 2010.
_________________________________
_____________________________



                                       Instituto Patrícia Lacombe
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